
LEI N° 1525/2009

Autoriza o Poder Executivo abrir, ao orçamento 
Municipal Crédito Adicionai Suplementa--, 
Crédito Especial e dá outras providências.

r> PRrFEíTO DO SlUNICÍPíO DA ALIANÇA, Estado de Pernambuco, no uso das 
v'>)u,çõeH cc~*erioas peia L.ei Orgânica Municipal, combinado com disposições dos artigos 42 8

§§ e 3: ca Federa! n° 4.320, de 17 de março de 1964, faz saber que a Câmara 
■; jnícípa: c.e ver?acso-es aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Aft. i : . Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento do Município para 2009, 
, '  — . :5DS, cie 15 de dezembro de 2008, um Crédito Adicional Suplementar até c

_ j44.00 (Dez miíhões, dezesseis mil, novecentos e quarenta e quatro reais),
esonacíu s custear despesas correntes e de capitai, consoante classificação orçamentária abaixo
cpâccneacia:

:  c :  g ^ s í^ c e  d o  p r e f e it o

:3 04 \22.C003.200S.0000 Gssíão Administrativa 52.000,00
3.-..50.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FiXAS - PESSOAL CIVIL

:fi 04 "22.0003.2005.0000 Gestão Administrativa 7.000,00
i.í.SO .U.O O  DIARsAS - PESSOAL CiV!L

20 C* ':22 C003.2006.0000 Gestão Administrativa 5.000,00
3.3 áO.OO.OO Ma TER lhL GE CONSUMO

23 04022.3003.2006.0000 Gestão Administrativa 11.400,00
3.3 30.39.C0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02 02 00 SECRETARIA DE GOVERNO

25 04 122 0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 27.200,00
3. : .90.1 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OC 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

34 04.122.0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 10.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

3 1 50.11.00

04 122.0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

174.500,00



4C O-? 122.0003 2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas
3.3 30.35.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

4 . 000,00

4 '- 04 122.0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 9.000,00
3.3.9 3.3B.30 OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-S  34. ;22 .3003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 600.000,00
4.4 53 32 .3 ; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-3  04.122.0003.2004.0000 Constribuiçâo Previdenciária e FGTS 279.500.00
3. 3 3 0 .-:3.30 OBR:GACC£S PATRONAIS

3-' 33 S íC R E TA R iA  DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

' 28 846.0000.0003.0000 Encargos com Débitos incl. com Cone. de Serviços Públicos1 5 2 .0 0 0 , 0 0
- .3  33 v : : PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA

: t 3-. '2 Í.C 003 2302.OOOC Manutenção das Atividades Administrativas 75.900,00
3.320 - 3 3 ; VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

=0 043 22.0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 15.000,00
3.3.30 39.0C OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDiCA

03 3*322.0003.2060.0000 Constribuiçâo para o PASEP 8.000,00
3.3 : : .4 "  : :  0 3 »  g a c o e s  TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

36 :j3  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

33 ■ 2.3 6 'i.0004.20’  1 .0000 Manutenção do Ensino Fundamental 4.000.00
3.3 30 33 30 ^ATíH R iâl. DE CONSUMO

58 12.3630004.2011.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 12.000,00
3.3.93.39 33 C U 7R C 3 SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

32 á ’ .3304.2012.0000 Ações do Programa Transporte Escolar - PNATE 40.000,00
3.3.30.33 30 OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

2.351.0004.2013.0000 Ações do Programa A Caminho da Escola 26.000,00
3.3 30.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

73 :2 .361.3004.2019.0000 Ações do PDDE 7.400,00
3.3.90.33.33 VA TE M A L DE CONSUMO

àõ 12.361.0004.2040.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60% 100.000,0(J
3 .1.30 04.00 CCNTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

36 i 2.38"! .0004.2040.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60% 1.223.500,00
!3 .9 0 .-1 .3 3  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2 3 c ' .3304.2340.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60% 416.000,00
3. * .533 3.33 OBF03ACOES PATRONAIS

33 12.351.0004.2041.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 84.500,00
3.1 .50.04.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

90 12.361.0004.2041.0000 Manutenção do Ensino Fundamentai - FUNDEB 40% 470.900,00



VENCiMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

í  . '2  36'. .C0C4.2041.0000 Manutenção do Ensino Fundamentai - FUNDEB 40%
2 3 .3 0 3  3.00 C-BRlGACOES PATRONAIS

93 '2 .3 6 : .0004.2041.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
3.3.50.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

9~ ~:2.35'‘ 0004.2041.0000 Manutenção do Ensino Fundamentai - FUNDEB 40%
3.3.90.36.00 OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

25 12 36 33004.2041.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
3.3.30 39.00 OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

't~ 12.362.0004.2014.0000 Manutenção do Ensino Médio
3 1 .903:' .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

'. >3 £018,0000 Manutenção do Ensino Infantil
: ■ '0  3'3 >; ' r T '3 A O  POR TEMPO DETERMINADO

3  2 ,' 2016.0000 Manutenção do Ensino Infantil
. : 3 , 00 V£! OS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3 0 SECRETARIA DE CULTURA.. TURISMO E ESPORTES

■:2 3.392,0003.2000.0000 Gestão Administrativa
1 9 i  3 ' ./ESC,‘MENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

'6  13.3S2.0003.2006 0000 Gestão Administrativa
.3 90 36.03 OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

13.392.0003.2005.0000 Gestão Administrativa
? 00.38.C0 OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

. i r  . 0.39.2.0005,2020.0000 Apoio ao Esporte e Lazer
: .3 33 o: 03TR G S  SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

' 3 " 0S. 122.0003.2002 0000 Manutenção das Atividades Administrativas

3.1 90 04.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

132 00 122.0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas
3.■2003300 VENCiMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13* 0;; - 22 0000.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas
3 3,90 30.00 MATERIAL DE CONSUMO

13 7 OS. 122 0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas
3.3.90 33 00 OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

iç.6 0 f;.2 ií,0 0 0 “ .206s.0000 Subvenções a Entidades, Associações e Fundações

3.3.90.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

08.244.0008.2045.0000 Ações da Bolsa Familia - IGDBF

3.3 00 30.00 MATERIAL DE CONSUMO

205.100.00

105.900.00

9.000.00

131.000.00

31.100.00

19.300.00

32.200.00

11.800.00

1.000.00 

1 . 000,00

1 0 0 .0 0 0 . 0 0

40.000.00

59.500.00

2 .000,00

77.500.00

20 ,000,00

9.000,00



05.24:.0015.2033.0C00 Manutenção do Conselho Tutelar 9.100,00
•. ' .30.11.0C VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

. 54 C3.243 0015.2063.CQ0C Ações do Programa PROJOVEM 14.700,00
3 3.90 3C.CC OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

':CC CS Ce-3.001 3.2063.0000 Ações do Programa PROJOVEM 64.000,00
.i.3.30.30.01. OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

00 00 SECRETARIA DE V:AÇÂO, OBRAS E URBANISMO

’ £' C.45' .0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 76.000,00
í  : SC C 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

V i2 5.45, .0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 28.600,00
: - ■■ 3 0 . ' CC OBRIGACOES PATRONAIS

30.-.01.0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 1.000,00
c . c > :  v : m a t e r ia l  d e  c o n s u m o

' '  ' -• -5VC003 2002.0000 Manutenção das Atividades Admin;strativas 65.000,00
c .■■ ~C C i. C. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

i?C c ;.*C l OOiO. CO? CCCC Construçãoe Melhoria de Cent. de Serv. de Aoastecimento500.000,00
*  v á G S i  OBRAS E iNSTALACOES

' r '; "5.45i 0 '”  0.1016 0000 Constr. de Calçamentos ou Pavimentação de Vias Públicas 510.000,00
4 .4 .90 .5 ; .00 OBRAS E INSTALACOES

1&3 *5.45; 00i0.10 ld .000c Construção e Reforma de Esgoto, Canais e Galerias 700.000.00
4 A .90.51 CC OBRAS E INSTALACOES

■'05 13 432.00" ■'.1005.0000 Construções e Melhorias de Casas Populares 403.500,00
4.4.00 51 .CC OBRAS E INSTALACOES

02 'i C GC SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2C' 15.452.0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 98.000,00
3 1.90.04.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

202 £.452.0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 
3. ‘ 000 '0 0 : VENGIf.íENíTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVSL

243 C 2.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 176.000,00
3 * .CC.i3.CC .2  C ~s°A TR O N A IS

' ' 2  CS 2 i - - COC8.2C45.OOOC Ações da Bolsa Família - IGDBF 9 . 900,00
■•-3.9C.3c C: OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

2 iõ  15.452.0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 10.700,00
3.3 90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

203 15.452.0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 1 / 7 . 7 2 0 . 0 0
3.3.00.39.00 OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

*

212 1 £.452.0003.2043.0000 Manutenção da Iluminação Pública 5.300,OiJ

3.3.90.30.00 M ATcRiAL DE CONSUMO

Aliança^



ASSISTÊNCIA

í l â
3.' .90 :■.

02 12 

226
^ 1 q j  í i

04.122.0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 
30 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

6 . 500,00

CC SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

23.692.0003.2006.0000 Gestão Administrativa 
X: VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

13.000,00

~ C R iT :A ? .’A  AGRICULTURA £ REFORMA AGRARIA

0 0 . 0 0  ■' OCO.0 300:.0D00 V.ar.utenção das Atividades Atimin-strativas
OCO .R.-.VAC *,C POR TEM PC OETERMiNADO

.0 ' l i  0000.00c2.0u0c Mtí^uíençãD das Atividades Acmln.strativas 
0 OoOO':tOv OS £ ./A \'TAG ENS FÍXA8 - PESSOAL CIV'L

2 0 . 0 0 0 , 0C  

7. SOO. 00

20 0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 
•0 ROS S £ r'.V 'COS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

tO O .LU

o o í^ C íPa l  d e  s a ú d e

o.. .0.000.■;002.0000 Ks8CLiiparíien:o aa Unidade 
. O O rOO o fíS T E R U : PERMANENTE

o: • /  00.200G O00C Gestão Administrativa 
OO-.-íO.L -̂lO CONSUMO

150.000,0o

13,COO,C0

0 O  C0G3.2O06.0C00 Gestão Administrativa 
. T - r j r .  SE^vOCOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

15.500,00

O- . X C i 2006.0000 GfcStão Administrativa
■■ y OS 00000003 OO TERCEIROS ■ ’ =SSOA JURIDCA

58.10C 00

. :o 1000 U^S.uO O l Ações do Programa Saúde da FarrJIia 
; O W .  TÓO.--C OCR TEft/õO OETERMíNADO

217.000 Of

»' o0 . OOC9.20-V6.0CL-0 Açoes ao Programa Saúde da Fa.Tíiia
0 0 :0 0  OOOEO PATRONAIS

112.500 C

0 "'Co OOió.OOGí- Açcss de Programa Saúde da Farríha 
O h .. CONSUí/O

O 0r S.00*0.0000 Ações do Programa Saúdo ca Farreia 
CS  OOOOCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

8 . 0 0 0 , CO

2 .000.00

00 •. 000 .204/ .000C Açòes do Programa Saúde Bucai
;õ " \aTA C ,V .) FOR TF.i/.PO DETERMINADO

54.000.0C

300.?0«-00000 Açoas do Prcgrs.ria Saúde Bucal 6 í .700 Gó.



3 '.90 .13  00 OBRiGACOES PATRONAIS •

25 1C 30'i .0C-09.2048.0000 Ações do Programa Vigilância Sanitária 2.000,00
3.3 30 30.30 MATERIAL d e  c o n s u m o

35 10.301.0009.2051.0000 Manutenção do PACS 44.000,00
33. .3 0 3 ' .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5? : C.30' .0009.2051 .0000 Manutenção do PACS 32.800,00
3.1 £0 :3 .00  08R ÍG A C 0E S  PATRONAIS

46 10.302.000S.2081.0000 Manutenção do Centro de Saúde Durval Rabelío 210.500,00
3 1 .S0.0~.G0 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

0.302.0009.2061.0000 Manutenção do Centro de Saúde Durval Rabello 386.000,00
3.1.S0.11 30 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

- 8 '0.302.0009.2061.0000 Manutenção do Centro de Saúde Durval Rabello 287.124,00
3.".20.13.00 OBRiGACOES PATRONAIS

5- - : 3309,2362.0000 Manutenção das Ações de Apoio ao Paciente TFD 8.500,00
~ 3 : PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

3IME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

0S.232.0003.2055.0000 Gestão do RPPS 430.000,00
.X APOSENTADORIAS E REFORMAS

30.2;'2.3003.2055.0000 Gestão do RPPS 93.000,00
.31 PENSÕES

C£.23'2.0003.2055.0000 Gestão do RPPS 16.000,00
3.1.90.09.00 SALARiO FAMÍLIA

303 OE.i22.0003.2055.0000 Gestão do RPPS 3.000,00
3.3 90 30.00 WATERiAL DE CONSUMO

3.11 09 -22.0003.2055.0000 Gestão do RPPS 2.000,00
3 3 90.33 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Toia í da Supiemerctação do Crédito Suplementar R$ 10.016.944,00

A rt 2o. Fica o .ooder executivo autorizado a abrir o seguinte crédito especial:

06 00 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES

340 :3.332 O O io .l033.0000 Construção do Centro de Informações Turísticas 609.000,00
í .4.30.51.00 CSRAS E INSTALACOES

Toíaà da Sum&m&ni&ção do Crédito Especial R$ 809.000,00

5



Art. 3o, Os recursos necessários à cobertura das despesas de que trata a presente Lei são 
provenientes ae excesso de arrecadação de receita e anulação parcial de dotação, em

nforrmdade com os §§ I o e 3o do art. 43, da Lei 4.320/64, abaixo especificadas:

02 01 00 GAB'NETE DO PREFEITO

21 04.122 0003.2006.0000 Gestão Administrativa
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

02 02 00 SECRETARIA DE GOVERNO

32 O-':.122 0003.2007.0000 Divulgação de Atos e Eventos
3.3.00 3S3X OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

02 .,3 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

36 04.'22.0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas
3 .3.30.30.00 MATERíAL DE CONSUMO

■2 72 0203.2002 0000 Manutenção das Atividades Administrativas
- ; 20 .-2  02 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

44 L '-..2 22.0003.2003.0000 Recursos para Regularizar Precatórios
3. ■ .90.9' 03 SENTENÇAS JUDICIAIS

02 O i 00 SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

47 04.;22.0003.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas
d.2.00.31; 00 MATERIAL DE CONSUMO

02 03 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

53 12.208 0004.2010.0000 Ações do Programa de Alimentação Escolar
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

?2 "2.201.000*1.2011.0000 Manutenção do Ensino Fundamental
3 1 90.13.00 OBRsGACOES PATRONAIS

37 12.331.0004.2011.0000 Manutenção do Ensino Fundamentai
3.2.00.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

70 12 361.0004.2011.0000 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

76 ‘ 2 23 ' .0004.2022 0000 Apoio ao Funcionamento da Creche
3.3.50.33.00 MATERIAL DE CONSUMO

77 12.331.0004.2022.0000 Apoio ao Funcionamento da Creche
3.3.S0.33.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

02 06 00 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES

- 22 '2.332 0006.201 S.00D0 Encargo com Manif. Cult. Festividades do Município
2 3.00 30.00 G uTSO S SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

4.500.00

25.500.00

35.300.00

20.900.00

34.100.00

6.500.00

103.000,00

4.500.00

6 .200.00

1.500.00

4.300.00

840,00

33.000,00

Aliança^



120 CS.122.C003.1C02.0000 Reequipamento da Unidade
4.4.30.52 00 EQU íPAMENTCS E MATERIAL PERMANENTE

1. 900,00

-.47 08.243.0008.2026.0000 Ações de Apoio ao PETI 37.000,00
3.0 90 30.00 MATERIAL DE CONSUMO

- S 33.243.C ^ _ 2 „  300 Ações de Apoio ao PETI 2.700,00
3. 90.33 00 > SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

' 33.3 - í  .0303.2033.COOO Apoio ao CRAS 1.400,00
3.3.33.36 03 O JTR OS SERViCOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

1 73 08.244. C0C8.2045.0000 Ações da Bolsa Família - IGDBF 5.300,00
3.3.30.33.00 OUTROS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

■ -3  38.240.0015.2032.0000 Manut. do FUMDCA-Fundo Mun. Dir.da Criança e Adolescente 10.500,00
3.3.37.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

63 36.2a3 0015.2063.0000 Ações do Programa PROJOVEM 29.000,00
3 3.00.30 OC PMTERÍAL DE CONSUMO

33 33 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO

;o3 I j .  kO .0010.1006.0000 Construções e Melhorias de Prédios da Administração 16.000,00
4.4.30.0 : 00 03R A S  E iNSTALACOES

00 '3 4  3". .03i0.10C3.000G Construção e Melhorias de Praças e Passeios Públicos 29.000,00
0 ■;. 5 '.  3 “ OBRAS E iNSTALACOES

0 30 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

337 ’:5 432 3303.2002.0000 Manutenção das Atividades Administrativas 2.000,00
3-3.r0.36 33 C JTRCS SERVÍCOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

203 15.452.0003.2042.0000 Manutenção da Limpeza Pública 15.000,00
3.3.90 30 03 MATERIAL DE CONSUMO

16 00 =UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

24 10.30i.0009.2047.0000 Ações do Programa Saúde Bucal 4.000,00
3.3,60 33.03 MATERIAL DE CONSUMO

3-: 3 301.3000.2049.0000 Ações do Programa Farmácia Básica 61.100,00
3 3 30.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02 10.302.000S.2081.0000 Manutenção do Centro de Saúde Durval Rabello 4.000,00
3.3.50.33.33 OUTROS SERViCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Total as asiuíaçio R$ 499.040,00 

Excesso de arrecadação utiiizado R$ 10.126.904,00 

Total R$ 10.625.944,00

8
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PREVISÃO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
REGEíTA : PREVISTO ARRECADAÇAO DIFERENÇA

CONVÉNIO FUNASA j 80.000,00 1.600.000,00 1.520.000,00

CONVÉNIO MAE CORUJA | 30.000,00 120.000,00 90.000,00

CONVbNSO MASr i 0,00 80.000,00 80.000,00

CONVÉMÍG MíNíSTÉRiC DA AGRiCULTURA j 0,00 600.000,00 600.000,00

CONVEMíG W!!N:STERiC DO TURiSMO ! 0,00 709.000,00 709.000,00

COMVES-iO ;V!iN!?STESíC DAS CIDADES 0,00 510.000,00 510.000,00

.. . ■ ’ ... ....< 6.825.000,00 10.525.408,47 3.700.408,47

•AMCEíRO + 1% FPM ! 0,00 954.000,00 954.000,00

-1JAXÇA  PREV 1.480.000,00 1.849.943,40 369.943,40

RECURSOS do R .;'co Raciona! de Saúde ; 1.638.000,00 3.231.552,13 1.593.552,13

t o t a ;. 10.053.000,00 20.179.904,00 10.126.904,00

Art, 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 5C„ Revogam-se as disposições em contrário.

Gsr,;ne:e ac Prefeito, 19 de novembro de 2009.

Azoka José lòlaciel Gouveia 

Prefeito


